
MINITERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSEL HO DE CONTRIRIUNTEs

PROCESSO Nq, t0882/000,:915/9A '90

NÇA.

S f.,i;?5F15ãO de 04 de julho de 1995	 ACORDA0 Np, [02 29.992

RECURSO Nq.	 109.615	 P995 e 1994

RECORRENTE	 AVANiEE ENGENHARrA E CONSFRWAES 1 1DA

RE.CORRI T)A 	 E3ASCHElE

	

- PPNIR.I.PPJf-no. s.2.f.,;:..."Ak	 A ciom Pensa ção dw Eri-
debitios á legaimenLe autorizada em imposos
iguais, nãO sendo per'mi1ida sua realização com de-
hiLos anteufdeuilies. Recurso parcia1men1e provido.

Vistos, r . elatados e di ,,.culjdns os presen1es autos de

recurso inierposto por AVANTEC ENGENHARIA E CONSTRUçnES LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Primeiro Crmse-

lho dr Contribuintes, por maioria dr vo1os, dar ccvimecc t '. jer ii ei,ao

reLurse para pi:Y.,!rmr a dmrwensação eWre 1ribuLos e contribuiçMes da

Sala da ,:	 de juihn 	  1995
.-- --I
-	 • •

(:)53	 M	 A	 A	 PIRE S11)E N

Ff.)1.JiRF

VISTO EM	 10HREMBERG RIDEFRO NUNES ROCHA 	 PROCURADOR DA	 Fej,

SESSMO DEN	
95	

ZENDA NAC1ONAL.
2 COUT 19

RECURSO DO PROCURADOR NQ: RP/102 -0.194

ParUídi [iaram,	 ainda, do w-•,:“.sen1ie iulgamen1o, n5 seguin1..es Conselhei

I'VES;;	 Waldevan Alves de Oliveira, Jose Clóvis Alves, Maria CielLa de

Andrade Figueiredo r José Carlos Passuello.



,,
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MINISTERID DA FAZENDA
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PROCESSO No. 10882/000:,915/94-90

RECURSO Np,: 109,645
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RECORRENTE : AVANTEE ENGENHARIA E: CONSTRUÇnEE LIDA

Fi. F.--;.... 1-.. A.. I.. O R. I., Q.

impostos de renda e contribuição social que o Contribuinte alega ter

Com base na informação fiscal, a deuisão recorrida ilT.-

defere a compensação do indébi .Io, pelaR seguintes razfjes

1	 - - que o parágrafo 1..:..,2,, do art.igo 66,	 da	 lei	 Np

8....'Ia....../91	 só permite a compensação entre tributos e contLibujçes na

mesma espécie e posteriores ae r-ecolhime-J-:to do índébito

2 -- a I.N. Ng_ 67/92 só	 fnite a

relativo an mesmo tr • ibuto ou contribuiçãe.

T.rft ..... onformado com a decisão o Contribuinte apresentou

recurso voluntário reiterando os Lermos da impHgnaçe E alegando gue a

decisão laborou EM erro Ha interpretação da matéria substancial dos

tril...n..it.cs., pois a cont.r-ibuição social esta vinciilémia a receita federal,

pois decorre da	 tÊncia do lui(.....ro liquido, não podendo portanto fi---

(ção.	 ,-..4,,

()

",..... . . . . . .
Eété é o r(.y,:datbrio.
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ACORDA° Np.. l02 29,:992

3.2 o.

1.. - onselheiro dúlio César COMES da Si.,]va, Relator::

ursc... é 1. -.EMpEz::.. tiVO não há preliminar	 SE:' aprecia

No mérito discute . se o direilo de Eompensaç,ãn do indé

hito em duas situaçes dist.intas

- a Lompensaçao entl'e imposio de renda so p re o

11...quido e	 sociaIN e

- a comp.-.2Hsação c . om débitos	 ao recoilui

mento do indébito.

Com relação ao direito de compensação negada com ?.-.Iase

na e .;. f.igin g ia do mesmo código de i'euoihimento, não me paref..:o J..c3r.ret.o,

uma vez que a e .;:isténcia Hão es1á puevista na iei de regéncia e ambos

os debi.tos são de controle e arrecadaão da ReLeii:a Federal:,

Aliás, já e .,:istem julgados da justica fecieAl dentre os

f:;?..	 „	 c2LI „	 r.	 ' 	 C1C3 	";	 „	 „	 t	 Cj

uldas peio ConIribuinte, ou seja, que o MESMO seja
tiliiiai de um crédito reiaLivo a pagamenty indevi-
do oit a Mã'iOr dE tribitUns ou contribuiçbes
que SE LrEtLOM de 1:,r11:1u1...;p s	 contribuiçbes da mes-

Lódign da	 porque não ó o uódign da re;-.21
Lá que for . neue sua natuveza

- -
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MINTSTERTO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIRUINTEP

PROCESSO Np, InPR2/00n-cfl5/94-9t)

ACORDMO Nn	 '29„992

rodavJa, a 1	 j J	 1, tr:om déhilDs

eslá vedada pela Ie.:

a c ompw,i :saç,ão de 1ndeb1. to5 	 dÉbi.ts

Brasilia, 04 de julho de 1995.

I 1 C'f jr t rcpril e s	 Si"	 „
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